
ig) IPOJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO IPOJUCA 

COMISSÃO DE CRITÉRIOS DE AFASTAMENTO PARA CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EDITAL Nº 05 DE 08 DE ABRIL DE 2024 

PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE LICENÇA REMUNERADA PARA 

ESTUDO EM CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU E STRICTO SENSU 
PARA O ANO DE 2024 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO IPOJUCA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público o presente edital de Processo Seletivo para 

Concessão de Licença Remunerada para Estudos em Programa de Pós-Graduação, 
Lato Sensu e Stricto Sensu para o ano de 2024. 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município, em seu Art. 71. e seus incisos; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1351/2003, de 08 de março de 2003; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.494, de 16 de julho de 2008; 

CONSIDERANDO as Portarias nº 21/2019 e 009/2023 SME que institui e nomeia os 
membros da Comissão de Critérios de Afastamento para Cursos de Pós-Graduação 
e dão outras providências; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01, de 08 de fevereiro de 2023 da 

SME/PMI. 

1. DO OBJETIVO 

1.1. Este Edital visa regulamentar o processo seletivo de afastamento integral e 
parcial para participação em programa de pós-graduação lato e stricto sensu, o 
art.34 da Lei nº 1351/2003, de 08 de margo de 2003, observados os seguintes 
prazos: 

a) Pós-graduação Lato e stricto sensu para os cargos de Professores: 

Modalidade Prazo Carga horária 
liberada 

Especialização presencial até 06 (seis) meses 100% 

Especialização à distância até 03 (três) meses 100% 

Mestrado Acadêmico presencial até 24 (vinte e quatro) meses 100% 

Mestrado Profissional presencial | até 12 (doze) meses 100% 
(para cargos de Professor |) 

Mestrado Profissional presencial | até 24 (vinte e quatro) meses 50% 
(para cargos de Professor |) 

Mestrado Acadêmico à distância até 06 (seis) meses 100% 

Mestrado Profissional à distância até 06 (seis) meses 100% 

Doutorado acadêmico presencial até 24 (vinte e quatro) meses 100%/ 

e 
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Doutorado Profissional presencial | até 24 (vinte e guatro) meses 100% 

Doutorado académico à distância — | até 6 (seis) meses 100% 

Doutorado Profissional à disténcia | até 6 (seis) meses 100% 

b) Cargos de Assessoramento e suporte Pedagégica à Docéncia: 

Modalidade Prazo Carga horaria 

liberada 

Especialização presencial até 06 (seis) meses 100% 

Especializaggo a distancia até 03 (trés) meses 100% 

Mestrado Acadêmico presencial até 24 (vinte e quatro) meses 100% 

Mestrado Profissional presencial até 24 (vinte e quatro) meses 50% 

Mestrado Acadêmico à distância até 06 (seis) meses 100% 

Mestrado Profissional à distância — | até 06 (seis) meses 100% 

Doutorado Acadêmico presencial | até 24 (vinte e quatro) meses 100% 

Doutorado Profissional presencial | até 24 (vinte e quatro) meses 100% 

Doutorado Acadêmico à distância — | até 6 (seis) meses 100% 

Doutorado Profissional à distância | até 6 (seis) meses 100% 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O processo seletivo será realizado pela Secretaria Municipal de Educação do 

Ipojuca, 
Pés-Graduagéo, 

por meio da Comisséo de Crité 

por este Edital e pela Instrução Normativa nº 01/2023. 

rios de Afastamento para Cursos de 

nomeada através das portarias supramencionadas, e sera regido 

2.2. A Comissdo de Critérios de Afastamento para Cursos de P6s-Graduagéo 

analisara a documentagdo exigida e emitirá parecer acerca da solicitagdo de 

afastamento, devendo encaminhar, em seguida, o processo ao Secretario Municipal 

de Educação para deliberação superior. 

2.3. O servidor beneficiado com o afastamento remunerado para estudos sera 

liberado parcial ou integraimente das atividades laborais, a depender do regimento 

do curso e da previsão deste certame, sem prejuizo da remuneragéo, do subsidio e 

dos encargos sociais. 

2.3.1. O servidor beneficiado com o afastamento parcial tera a sua carga horéaria 

remanescente redistribuida em acordo firmado com a chefia imediata. 

2.4. A autorizagdo do afastamento remunerado para estudos sera concedida nos 

prazos descritos no item 1. 

3. CONDIGOES DE PARTICIPACAO 

3.1. A participagéo do/a candidato/a no processo seletivo regido por este Edital 

observara as seguintes condigdes: É 
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a) cumprimento das exigências estabelecidas na Instrução Normativa nº 01, de 
08 de fevereiro de 2023; 

b) cumprimento dos prazos e das regras estabelecidos neste Edital. 
c) ser servidor/a efetivo/a do quadro de pessoal da Secretaria de Educação do 

Ipojuca; 
d) os prazos para concessdo do afastamento de que trata este edital, 

obedecerzo o disposto no Art. 125 da Lei N° 1.494, de 16 de julho de 2008; 
e) para concessdo devera ser observado o exercicio no cargo, considerando a 

conclusdo do periodo de estagio probatério, nos termos do Art. 35 da Lei N° 
1.494/2008; 

f) frequentar curso que se desenvolva na modalidade de ensino presencial, 
semipresencial ou a distancia; 

g) inscrever-se no Processo Seletivo para concessdo de Licenga Remunerada 
Para Estudo em Cursos de Pós-Graduação Lafo-Sensu e Pós-Graduação 
Stricto Sensu para o ano de 2024, na Geréncia de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Educagéo, conforme cronograma estabelecido neste 
Edital; 

h) não sera considerada, para fins de analise do processo, a apresentação de 
quaisquer documentos apds o encerramento do periodo de inscrigdes. 

4. DAS VAGAS 

4.1 No processo seletivo regido por este Edital de Seleção, sera disponibilizado o 
quantitativo de vagas referentes 3% do quadro efetivo de Profissionais do 
magistério (Professor | e Professor Il) e 3% do quadro efetivo dos demais 
profissionais da educação básica (Assessoramento e Suporte pedagégico; Apoio 
Administrativo), conforme quadro de vagas disponivel no Anexo |. 

5. DAS INSCRIGOES: 

5.1. O periodo de inscricdo e as demais fases do processo seletivo obedecerão ao 
seguinte cronograma: 

N N Periodo de Data provavel 
Divulgagdo do n ” . = 

Etapas | Período de Inscrição Resultado interposição de de dwulgaçao 
reliminar no SEI recursos con_(rg o do resultado 

P resultado preliminar final 
1º etapa de 09 a 19 de abril 26 de abril 29 e 30 de abril 03 de maio 

2º etapa de 23 dªá'g:gª 02 de 09 de agosto 12 e 13 de agosto 16 de agosto 

5.2. A inscrição do servidor no processo seletivo implicara na aceitagéo dos critérios 
deste Edital. 

5.3. O Processo de Solicitação de Afastamento devera, obrigatoriamente, conter: 

a) Formulario de Requerimento de Afastamento para Curso de Pés-Graduagéo 
(anexo lll); 

b) Cépia autenticada de Comprovante de matricula com inicio do curso para o 
ano vigente, ou Declaragdo de que é aluno admitido ou regular, contendo a 
data de admissdo no curso Stricto Sensu ou Lato Sensu, expedido pela 
instituicdo executora; 
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c) Cópia de Programa e horário de funcionamento do curso; 

d) Cópia da autorização e/ou reconhecimento do curso, emitidos pelo MEC, 

CNE ou CEE (quando instituição privada); 
e) Declaração original, assinada pela chefia imediata, atestando ciência da 

participação do servidor no Edital para afastamento remunerado para estudos 

(anexo IV); 
f) Planejamento elaborado com a chefia imediata da organização de horário de 

expediente remanescente, para curso que exija atividade laboral 
concomitante com o afastamento, quando for o caso (mestrado ou doutorado 

profissional); 

5.4. O processo será indeferido caso apresente documentagdo incompleta, em 
desacordo com o item 5.3, e ndo seja encaminhado para os setores competentes 
para analise e anexação das declaragdes exigidas. 

5.5. O afastamento remunerado para estudos dar-se-a por autorizagéo do Secretario 
de Educação da SME/PMI e Portaria emitido pela chefia do Poder Executivo, nos 
termos da Instrução Normativa n° 01, de 08 de fevereiro de 2023, observado o limite 
de vagas, conforme disposto no Anexo | deste Edital. 

5.6. É de inteira responsabilidade do servidor acompanhar os prazos, a publicagéo 
dos resultados e as etapas do Processo Seletivo, bem como eventuais alteragdes do 
cronograma estabelecido neste Edital. 

5.7. Todo documento inserido no processo do servidor devera seguir os parametros 
previstos na Instrugdo Normativa nº 01, de 08 de fevereiro de 2023, ndo sendo 
aceitos documentos fora do padrão determinado, como fotos de documentos e da 
tela do computador ou similares. 

5.8. Nao serdo aceitos formuldrios utilizados em processos seletivos anteriores para 
afastamento remunerado para estudos. 

5.9. Todos os documentos em lingua estrangeira devem ser apresentados 
acompanhados da respectiva tradugéo juramentada. 

6. DA HABILITAGAO E CLASSIFICAGAO 

6.1. Será habilitado o servidor que atender a todos os requisitos previstos neste 
Edital e cujo processo contiver a documentacéo exigida. 

6.2. Caso o numero de vagas seja menor que o número de servidores considerados 
habilitados, será classificado o servidor que obedecer aos seguintes critérios de 
desempate, em ordem de prioridade, respeitando-se o nimero de vagas: 

a) menor tempo restante para a conclus&o do curso em andamento; 
b) maior tempo de efetivo exercicio na SME/PMI; 

c) maior idade; 

7. DAS DISPOSIGOES FINAIS 

7.1. A autorização do afastamento remunerado para estudos seré publicada através 

de Portaria; 

7.2. apés publicagdo do resultado final, os servidores contemplados serdo 
convocados em até 15 (quinze dias) a comparecer ao RH da Secretaria Municipal de 
Educacéo para assinatura de termo de compromisso; 
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7.3. Os servidores efetivos que se encontram em exercício de Cargo em Comissão 
ou Função Gratificada, em caso de deferimento do pleito e no ato de publicação da 
Portaria, deverão solicitar exoneração do cargo em comissão ou dispensa da função 
gratificada em que porventura estiver investido, devendo apresentar a exoneração 
ou a dispensa ao RH da SME/PMI. 

7.4. O servidor que se encontrar com o curso em andamento e solicitar afastamento 
remunerado para estudos, regido por este Edital, será afastado pelo período 
restante para a conclusão do curso. 

7.5 O servidor contemplado com o afastamento remunerado para estudos não tera 
direito a auxilio transporte e/ou auxilio alimentagdo enquanto perdurar o 
afastamento. 

7.6. Os professores contemplados com o afastamento remunerado para estudos 
faréo jus ao recebimento da Gratificag&o por Exercicio de Docéncia. 

7.7. O servidor devera apresentar qualquer documentação referente ao afastamento 
concedido, quando solicitado pela Comissdo de Afastamento Remunerado para 
Estudos, mesmo apds o retorno as fungdes laborais. 

7.9. O servidor afastado para estudo tera que fornecer à Secretaria Municipal de 
Educação a frequéncia semestral e aproveitamento do mesmo no curso em questao, 
através do link: https://forms.gle/YfomDNEnaqrkkoy48 

7.10. Ao final do afastamento remunerado para estudos, o servidor podera ser 
convocado para apresentar seu trabalho de pesquisa em cursos, congressos, 
conferéncias, seminarios, simpésios, mesas-redondas, coléquios, féruns, palestras, 
oficinas tematicas, projetos e outras agdes similares, no âmbito da SME/PMI e 
entregara uma copia (no formato digital) do seu Trabalho de Conclusão de Curso 
para composição de acervo da biblioteca da SME e publicação no SEI. 

7.11. Ao final do afastamento remunerado para estudos, em caso de ndo 
comparecimento do servidor na data estabelecida para o retorno as atividades 
laborais, independentemente da conclus&o do curso e da entrega do titulo obtido, a 
Geréncia de Recursos Humanos encaminhard memorando ao setor ou unidade 
escolar onde o servidor esté lotado, a fim de movimentar o servidor, ficando esse 
órgão responsavel pelo acompanhamento funcional. 

7.12. Caso o servidor seja considerado habilitado e classificado neste Processo 
Seletivo e se encontre em gozo de férias ou de licengas por motivo de doenga em 
pessoa da familia, prémio por assiduidade, para o servigo militar obrigatério, 
paternidade, maternidade, médica ou odontoldgica, previstas no artigo 85 da Lei nº 
1.494/2008, deverá comunicar imediatamente ao RH para que a autorizagdo do 
afastamento seja publicada após o término das férias ou da licenga. 

7.13. O servidor que frequentar programa de mestrado, doutorado ou pés-doutorado 
fora do Estado de Pernambuco, a titulo de trénsito, terá prazo de 5 (cinco) dias 
corridos para reassumir as fungdes na SME/PMI ap6s o fim da sua licenga. 

7.14. Não tera o afastamento autorizado o servidor que: 

|.  j& possua enquadramento funcional para o mesmo nivel ou nivel superior ao 
curso para o qual solicita afastamento remunerado para estudos; 

Il. — não tiver cumprido prazo igual ao do afastamento remunerado para estudos 
anteriormente concedido; 
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IIl. — estiver cedido ou permutado para outro órgão exercendo função distinta para 

a qual foi admitido na SME/PMI; 

IV. — estiver afastado por motivo de acompanhamento de cônjuge ou companheiro; 
ou trato de interesse particular; 

V. — estiver respondendo a Processo Administrativo Disciplinar. 

7.15. Casos omissos serão analisados pela Comissão de Afastamento Remunerado 
para Estudos, em última instância, pelo Secretário Municipal de Educação do 
Ipojuca. 

7.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando-se as 
disposições em contrério. 

Ipojuca, 08 de abril de 2024. 

FRANCISCO JOS DE BRITO 
Secretário Municipal de Educação 

Chancela: 

. P 2 f ? 2 Ivvounició Fiddio de Soantaro AdU Invidovao Powíina da v 
Mauricéa Fidelis de Santana Adelle Freitas Pereira da Silva 

Presidente da Comissão de Critérios de Afastamento Membro da Comisséo de Critérios de Afastamento 
para Cursos de Pós-Graduação — SME/Ipojuca para Cursos de Pós-Graduação — SME/Ipojuca 

% Hariana Macel de Korais 
Antd ie Santos de Moura Mariana Maciel de Morais 

Membro da Comisséo de Critérios de Afastamento Membro da Comissão de Critérios de Afastamento 
para Cursos de Pés-Graduag&o — SME/Ipojuca para Cursos de Pós-Graduação — SME/Ipojuca 

Karla Crkénefi;“va 
Membro da Comissão de Critérios de Afastamento 
para Cursos de Pós-Graduação — SME/Ipojuca 
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QUADRO DE VAGAS 

1. Quadro geral de vagas: 

CARGO VAGAS 

Professores | e |l 17 

Assessoramento e suporte Pedagdgico à Docéncia 05 

2. Vagas disponiveis para o Edital 05/2024 SME: 

CARGO VAGAS 

Professores | e |l 1 

Assessoramento e suporte Pedagógico à Docência 03 

*Para composição do quadro de vagas deste edital, foram reduzidos do quadro geral de vagas os afastamentos 
já concedidos e acrescentadas as vagas de servidores com previsão de retorno as atividades laborais até maio 
de 2024, considerando que as novas concessdes tém efeito previsto para junho de 2024. 
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ANEXO Il 

LISTA DE SERVIDORES EM GOZO DE AFASTAMENTO PARA CURSOS DE PÓS- 
GRADUAÇÃO PRÉ E POS-EDITAL SUPLEMENTAR Nº 09/2023 DA SME/PMI 

SERVIDOR FUNÇÃO | NÍVEL DO CURSO | INÍCIO | TÉRMINO 
Ana Quele Gomes de Almeida Dias Professor I DOUTORADO 02/05/2022 | 02/05/2024 
Diorge Santos da Costa Professor I DOUTORADO 10/04/2023 | 10/04/2025 
Hellane Hilusca Cruz Nogueira Professor IT MESTRADO 10/09/2023 | 10/09/2025 
Joelma Gomes Mendes Professor I MESTRADO 10/04/2023 | 28/02/2025 
Joseane Patricia dos Santos Professor I DOUTORADO 10/04/2023 | 10/04/2025 
Josenilson da Silva Caetano Técnico MESTRADO 10/04/2023 | 31/03/2025 

Educacional 
Leandra Tamiris de Oliveira Lira Técnico DOUTORADO 10/04/2023 | 10/04/2025 

Educacional 
Ligia Maria Gongalves Fernandes Professor II DOUTORADO 02/05/2022 | 02/05/2024 
Sandoval Carlos da Silva Professor I MESTRADO 10/09/2023 | 28/02/2025 
Túlio Magno da Silva Campos Professor IT DOUTORADO 10/09/2023 | 10/09/2025 
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ANEXO Il 

Prefeitura Municipal do Ipojuca 

) ÍÉÉÉÍJC A ProtocoloN° ______Data__/_/ 
CUIDANDO DO FUTURO DE TODOS 

Matricula Assinatura 

Exmo.° Sr. SECRETARIO DE ADMINISTRAGAO 

REQUERENTE: 
RG: CPF: 
ENDEREÇO: (Rua Trav, Av . nº) 

Bairro CE.P. 
Cidade Estado Civil 

MAT. N.° NIVEL: DATA DE ADMISSAO: 
FUNGAO: SECRETARIA: 
LOTAGAO: 
Telefone de contato: 

VEM REQUERER O SEGUINTE: 

() Aposentadoria ( )Pensão p/Morte de ex-servidor 
( ) Licenca Prémio — Concessão ( ) Licenga Prémio =Autorização de gozo 
( ) Férias () Licenga Remunerada, Curso capacitação 
( ) Licenga Para Tratamento de Saúde ( ) Licenga de Gestaçao 
( ) Licenca Sem Vencimentos ( ) Salério Familia 
() Adicional Noturno ( ) Insalubridade 
() Auxilio Funeral () Auxilio Reclusão 
( ) Pensao Alimento (Judicial) ( ) Outros 

( ) Certidão Tempo de Serviço (para agilizar, especificar período, matrícula, função cópia de contra 
da CTPS se houve anotações, efc...Obs. conforme Portaria MPS N. 154 de maio de 2008 — 

DOU 16/05/2008 $ 1° O ente federativo expedirá a CTC mediante requerimento formal do 
interessado, no qual esclarecera o fim e a razão do pedido. 

HISTORICO 

Termo em que, pede deferimento, 

Ipojuca — PE, I / 

Requerente 

Rua Cel. João de Souza Leão, s/n — Ipojuca — PE — CEP 55590-000 - Fones(Fax): (81) 3551.1147/1156/1296 
CNPJ 11.294.386/0001-08 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA CHEFIA IMEDIATA 

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar, que estou ciente que o(a) 

servidor(a) , 

inscrito(a) no CPF e na matrícula , está pleiteando 

vaga para afastamento remunerado para estudos, através do Edital 05/2024 da Secretaria 

Municipal de Educação do Ipojuca. 

Ipojuca, de abril de 2024. 

Assinatura e Carimbo 
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